
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Assunto:  Solicita pavimentação da estrada de terra que liga os bairros Morro do Jacu e Villa 
Palmital até a entrada do Coriscão, na localidade conhecida como Curral do Benel.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 
163  desta  Casa Legislativa,  que se  oficie  à  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO,  solicitando  a  pavimentação,  por  meio  de 
concretagem, calçamento com bloquetes intertravados ou outra solução técnica adequada, 
da estrada de terra que liga os bairros Morro do Jacu e Villa Palmital até a entrada do Coriscão, na 
localidade conhecida como Curral do Benel.

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação se  justifica  pela  necessidade de  melhoria  das  condições  de  mobilidade e 
segurança na referida via, que atualmente se encontra em leito de terra e apresenta dificuldades de  
trafegabilidade, especialmente em períodos de chuva, quando o solo se torna escorregadio e sujeito 
à formação de lama e erosões.

A estrada é utilizada diariamente por moradores das comunidades do Morro do Jacu, Villa Palmital 
e adjacências, sendo rota importante para deslocamento de trabalhadores, estudantes e para o acesso 
a serviços essenciais.

A pavimentação da via contribuirá significativamente para a melhoria da mobilidade, redução de 
transtornos  aos  moradores,  maior  segurança  para  pedestres  e  veículos,  além  de  favorecer  o 
desenvolvimento local e a valorização das comunidades atendidas.

Diante do exposto, solicita-se que a demanda seja analisada com atenção e que sejam adotadas as  
providências necessárias para viabilizar a execução da obra.

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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